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DECRETO No 181, DE 12 DE AGOSTO DE 2021-

Abre crédito Adicional Suplementar no valor global de Rs 439.000,00

(QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE MIL REAIS), conforme Lei

Orçamentária Anual no. 6.902 de 29 deDezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito

SuplementaÍ, no valor global de R$ 439.000,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE MIL
REAIS), com o objetivo de reforçar dotação orçamentária.

Art.2o. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1o deste Decreto, destina-se

a atender as necessidades no que diz respeito à suplementação de rubricas para aquisição de

computadores para diversas âteas, nas seguintes dotações orçamentárias:

Art. 30. Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por este Decreto, terão reduções

em igual importância as seguintes dotações orçamentÍlrias:

ValorFonte Red.Elemento de DespesaAção

182 RS 60.000,0001Equipamento e Material
Permanente

2.013 449052000000

304 RS 9.000,0001Equipamento e Material
Permanente

2.013 449052000000

RS 14.000,0001 4421Equipamento e Material
Permanente

2.083 449052000000

407L R$ 15.000,0001Equipamento e Material
Permanente

2.040 449052000000

444 RS 15.000,0001Equipamento e Material
Permanente

2.004 449052000000

R$ 125.000,0001 1430Equipamento e Material
Permanente

4490520000002.725

4948 R$ 103.000,0001Equipamento e Material
Permanente

2.007 4490s2000000

RS 98.oo0,oo01 5409Equipamento e Material
Permanente

4490520000002.012

RS 439.000,00TOTAL

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor

2.120 449051000000 Obras e Instalações 01 r6216 RS 30.000,00

2.078 449052000000 Equipamento e Material
Permanente

01 7017 RS 30.000,00

2.003 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 01 15430 RS 38.000,00

1.037 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 4323 RS 10.000,0001



, ;':,,;i'@
i V,%. I

."effi:ffi

§ 
| 

).: L. 11 | t \ | t-1 1- r:, i,.Í lr r l i t i l: tt L tl l .1 iiÉl r. t lt r';:i*
Iit-tLt. I'l'" <itt' .1, t'tl-t t-it',:. : . 43.2

t..' l ils f 1Í i :.1 {l l. i Í.}{}l ! -- .l ;,r;r: i;,,r.r-i.i r] 3'l':r.

lit t'il. (;.li:i,t i.:ilifi I I

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Jaguarão, 12 de Agosto de202l

Registra-se e publique-se.

MARCEL GONZALEZ

*e& ffieru& ffi
::-l : "i ; ,.: i

17678 RS 5.oo0,oo01Equipamento e Material
Permanente

2.068 449052000000

RS 20.000,0001 l37lDespesas de Exercício Anterior2.125 339092000000

01 1606 R$ 9.000,00Outros Serviços de Terceiros - PJ1.128 339039000000

01 1696 RS 20.000,00Equipamento e Material
Permanente

4490520000002.127

1462 RS 6.000,0001Outros Serviços de Terceiros - PJ2.001 339039000000

RS 4.000,0001Material de Consumo2.127 339030000000

RS 5.000,0001 7377Outros Serviços de Terceiros - PJ1.056 339039000000

RS 5.000,0001 7413Obras e Instalações4490510000001.056

R$ 10.oo0,oo01 4489Outros Serviços de Terceiros - PJ3390390000002.173

7281 RS 46.000,000lOutros Serviços de Terceiros - PJ2.061 339039000000

5080 R$ 201.000,0001Material de Consumo339030000000

RS 439.000,00TOTAL
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